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Credenciamento

 

 

EXTRATO Nº 155/2024– AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  065/2024 –CHAMAMENTO PÚBLICO: 003/2024 – OBJETO: CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA MARCA DE BEBIDAS DURANTE O 

EVENTO " FESTA DA CEBOLA 2024" NA CIDADE DE JOÃO DOURADO/BA. A agente de contratação 

realizará chamamento público com recebimento de documentação a partir das 09:00 (horário de Brasília), 10 de 

abril de 2024. Local: Sede da Prefeitura situada à rua Dr. Mário Dourado, nº16 – 1º andar ou pelo e-mail 

licitacao@joaodourado.ba.gov.br; Informações e íntegra do edital no site 

http://www.joaodourado.ba.gov.br/licitacoes - Publicado na internet, por exigência da Lei n. 14.133/21 ficando os 

interessados cientificados que todos os atos desta licitação serão publicados no Diário Oficial do Município, 

disponível em http://www.joaodourado.ba.gov.br/diario;  

 

 

 

João Dourado, 04 de abril de 2024  
 
 

 
 

Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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4ª ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024  
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS (FÍSICAS E OU JURÍDICAS) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (EM GERAL E ESPECIALIDADES) EM REGIME DE 
PLANTÃO E AMBULATORIAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO/BA. 
 
Aos 05 dias do mês de abril de 2024, na Sala de Licitações do Município, situada a Rua Dr. Mario 
Dourado, 16, centro – Cep. 44920-000, João Dourado, Bahia, reuniu-se a Comissão de 
Licitações nomeada pelo Decreto nº 2898, qual possui a finalidade de analisar e julgar a 
documentação apresentada para fins de habilitação.  
Inicialmente, foi verificada a autenticidade das certidões de regularidade fiscal, emitidas por meio 
eletrônico, onde se constatou a veracidade de todos os documentos apresentados. Assim, passou a 
Comissão a cotejar, a luz das exigências editalícias – Item VI da documentação apresentada por: 

 

1. GUILHERME DE LIMA DOURADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.352.057/0001-50. 

 

Sendo assim, no tocante a habilitação, decidindo o seguinte: HABILITAR todos os profissionais 
referenciados, por entender que esses atendem todas as normas editalícias referentes aos documentos 
de habilitação.  
 
Os profissionais interessados apresentaram proposta de credenciamento conforme abaixo: 

 
Itens  Descrição Unitário R$ Credenciado  

 
01 

MÉDICO PLANTONISTA 
HOSPITALAR (SEGUNDA A 

SEXTA-FEIRA) 12 horas 
R$ 1.010,00 

 
GUILHERME DE LIMA DOURADO 

LTDA 

 
02 

MÉDICO PLANTONISTA 
HOSPITALAR (SEGUNDA A 

SEXTA FEIRA) - 
24 HORAS 

R$2.020,00 

 
GUILHERME DE LIMA DOURADO 

LTDA 

 
03 

MÉDICO PLANTONISTA 
HOSPITALAR (SÁBADO E 

DOMINGO E 
FERIADOS) - 12 HORAS 

R$1.175,00 

 
GUILHERME DE LIMA DOURADO 

LTDA 

 
04 

MÉDICO PLANTONISTA 
HOSPITALAR (SÁBADO E 

DOMINGO E 
FERIADOS) - 24 HORAS 

R$: 2.350,00 

 
GUILHERME DE LIMA DOURADO 

LTDA 

 
 
Analisando a proposta de credenciamento a agente de contratação decide aceitá-la, visto que é 
condizente com os termos constantes no Edital de convocação. Dando prosseguimento aos 
trabalhos passou a palavra ao interessado, este por sua vez se manifesta dando por bom as 
decisões da comissão renunciando expressamente a intensão de interpor recurso nos termos da 
Lei n° 14.133/21. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela 
Senhora Agente de Contratação. 
 
 

João Dourado, 05 de abril de 2024.  
 
 
 

Adjaci Cardoso Dourado Vasconcelos 
Agente de contratação 
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS (FÍSICAS E OU JURÍDICAS) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (EM GERAL E ESPECIALIDADES) EM REGIME DE 
PLANTÃO E AMBULATORIAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO/BA. 

 
O Município de João Dourado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento na Lei n° 14.133/21, e com apoio no parecer jurídico 
exarado pela Procuradoria Municipal, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento 

licitatório epigrafado. 

 
1. GUILHERME DE LIMA DOURADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 46.352.057/0001-50. 

 
Aos credenciados se resguarda o direito de prioridade de contratação em caso de necessidade 
por este Município a ser realizado em procedimento de contratação específica. 

 
 

 
João Dourado, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

Diamerson Costa Cardoso Dourado 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº PE016/23-11 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BAHIA. 
 
CONTRATADO: ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA  
 
O Município de João Dourado, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mário Dourado, 16, Centro – CEP 
44920-000, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. DIAMERSON COSTA 
CARDOSO DOURADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.620.555-02, vem cumprir a 
finalidade do presente termo com as anotações que se fazem a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE DAS ANOTAÇÕES 
O presente termo tem como objetivo restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, da 
seguinte forma: 

ITENS DESCRIÇÃO MEDI. 
QUANT. 
LICIT. 

QUANT. 
SALDO 

VAL. UNI. 
LICIT. R$ 

PERC. DO 
REEQ. 

(%) 

VAL. UNI. 
REEQ. R$ 

9 
BEBEDOURO COLUNA 100 
LITROS (...) UND 10 0 R$2.068,00 

 
25% 

 
R$2.585,00 

10 
BEBEDOURO INDUSTRIAL EM 
INOX CAPACIDADE DE 50 
LITROS (...) 

UND 8 7 R$1.900,00 25% R$2.375,00 

11 
BEBEDOURO REFRIGERADOR 
INDUSTRIAL (...) 

UND 15 8 R$2.700,00 25% R$3.375,00 

12 
BEBEDOURO REFRIGERADOR 
INDUSTRIAL (...) 

UND 5 2 R$2.700,00 25% R$3.750,00 

65 REFRESQUEIRA INOX 02 (...) UND 20 20 R$2.658,00 25% R$3.322,50 

 
A título de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitação da contratada, 
devidamente justificada, os valores dos itens 9, 10, 11, 12 e 65 serão reajustados no 
percentual de 25% (vinte e cinco porcento), conforme tabela acima. Com esse reequilíbrio 
o valor global do contrato passará a ser R$ 166.405,00 (cento e sessenta e seis mil reais 
e quatrocentos e cinco reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo é celebrado conforme disposto no art. 58, I, e art. 65, I, II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas no instrumento de 
contrato ora mencionado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O Município de João Dourado providenciará a publicação resumida do presente instrumento.
  
 

João Dourado, Bahia, 05 de abril de 2024. 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº TP176/23-01 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY E AMPLIAÇÃO DE REFEITÓRIO PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA. 
 
CONTRATADO: WTM-CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA 
 
O Município de João Dourado, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mário Dourado, 16, Centro – CEP 
44920-000, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. DIAMERSON COSTA 
CARDOSO DOURADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.620.555-02, vem cumprir a 
finalidade do presente termo com as anotações que se fazem a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE DAS ANOTAÇÕES 
O presente termo tem como objetivo restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, tendo 
em vista as alterações quantitativas do projeto original, conforme planilhas (em anexo), da 
seguinte forma: 
 
1.1. A título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo em vista as alterações quantitativas 
do projeto original, conforme solicitação da contratada, devidamente justificada, será 
reajustado no percentual de 21,04% (vinte e um, zero quatro porcento), que corresponde 
ao valor de R$ 181.587,61 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e um centavos). Com essa alteração o valor global do contrato passa a ser 
R$1.044.492,64 (hum milhão, quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e sessenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo é celebrado conforme disposto no art. 58, I, e art. 65, I, II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas no instrumento de 
contrato ora mencionado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O Município de João Dourado providenciará a publicação resumida do presente instrumento.
  
 

João Dourado, Bahia, 05 de abril de 2024. 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
Prefeito Municipal 
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